
                                                                                                            

                   
 

 

 

EDITAL                                                      

 

 
Doutora Maria Rosa Vidigal Tavares da Cruz Quartin Borges, Professora Catedrática e 

Presidente do Conselho Científico do Instituto Superior de Economia e Gestão da 

Universidade de Lisboa, presidente do júri das provas de Doutoramento em Economia, 

requeridas pelo Mestre HÉLIO DE JESUS BRANCO CORGINHO FERNANDES, faz saber 

que: 

 

O Júri, nomeado em 27 de dezembro de 2022 pelo Presidente do ISEG, é constituído 

pelos seguintes Professores: 

 

Doutor Joaquim Alexandre dos Ramos Silva, Professor Catedrático Jubilado do Instituto 

Superior de Economia e Gestão da Universidade de Lisboa; 

 

Doutora Maria do Rosário Ferreira Meireles Cabrita, Professora associada com agregação 

da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade Nova de Lisboa; 

 

Doutor Pedro Luís Pereira Verga Matos, Professor Associado com agregação do Instituto 

Superior de Economia e Gestão da Universidade de Lisboa; 

 

Doutora Paula Cristina Pires Simões, Professora Auxiliar da Academia Militar do Exército 

do Instituto Universitário Militar; 

 

Doutor Luís Filipe Neves Brites Pereira, Professor Auxiliar Convidado da NOVA School of 

Business & Economics da Universidade NOVA de Lisboa. 

 



 
 

 

O júri acordou que a prova se realizará no dia 17 de julho de 2023, pelas 10h30, com 

recurso ao sistema de videoconferência, através do link https://videoconf-

colibri.zoom.us/j/92313640213, ao abrigo do n.º 2 do artigo 5.º da Lei n.º 1-A/2020, de 19 

de março, e constará de: 

 

Exposição oral do candidato, sintetizando o conteúdo da dissertação intitulada “The Effect 

of Ethnic Origin on Entrepreneorial Orientation: A spatial Econometric Analysis of 

Mozambican Entrepreneurs”, pondo em evidência os seus objetivos, os meios utilizados 

para a realizar e as principais conclusões obtidas. 

 

Esta exposição terá uma duração não superior a 30 minutos. 

 

Arguição do júri e subsequente defesa da dissertação. 

 

Na discussão da dissertação será proporcionado ao candidato tempo idêntico ao utilizado 

pelos membros do júri. 

 

A duração das provas de Doutoramento não deve exceder duas horas e meia. 

 

Concluídas as provas, o júri reunir-se-á para apreciação das mesmas, cujo resumo 

constará da respetiva ata. 

 

 

Instituto Superior de Economia e Gestão, 1 de junho de 2023. 

 

 

A Presidente do Júri 

 

(Profª. Doutora Maria Rosa Vidigal Tavares da Cruz Quartin Borges) 
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